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LEI MUNICIPAL NO 455, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

o Povo do Município de rbiracdtu, através de seus representantes regais
aprovou, e eu, Prefeito Municipai, Üanciono a seguinte lei:

ESTABELECE REAJUSTE DE VENCIMENTOS OOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO QUADRO DO
MAGISTÉRIO DO MUNICíPIO DE IBIRACATU - MG E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊNcIAs.

efeitos

Art. ío: Fica concedido reajuste de 15% (quinze por cento) no sarário base dos
profissionais do magistério do Município, assim compreendidos os ocupantes
do cargo de professor l, professor ll e especialista da educação básica
(orientador/supervisor).

Art. 20 - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotaçÕes
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, alteradas ou
adaptadas se for o caso, e de créditos adicionais especiais/suplementares que
se fizerem necessários.

RegistÍe-se. Publique-se

Município de lbiracatu - MG, 15 de fevereiro de 2023

A RES cdurrruno
PREFEITO MUNICIPAL
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Art.30 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçáo, com
financeiros retroativos à competência de janeiro do corrente ano.


